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RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 3.291/GM/MS, de 30 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2012, Seção 1, página 106,

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAÚ-

DE DA BAHIA
0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 1111 - 3 5 4.073.619,60 10.302.1220.8535.0029

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA S A LVA D O R FUNDO ESTADUAL DE SAÚ-

DE DA BAHIA
0 5 8 1 6 . 6 3 0 0 0 0 / 1111 - 3 5 4.073.619,60 10.302.2015.8933.0001

Art. 3º A competência para autorizar a celebração de novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor
relativos a atividades de custeio cujo valor seja inferior a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e superior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais) fica delegada às seguintes autoridades:

I - Secretária-Executiva do Ministério da Saúde;
II - Secretário de Atenção à Saúde (SAS/MS);
III - Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos (SCTIE/MS);
IV - Secretário de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP/MS);
V - Secretário de Gestão do Trabalho em Saúde (SG-

TES/MS); e
VI - Secretário de Vigilância em Saúde (SVS/MS);
VII - Secretário Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS);
VIII - Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA);
IX - Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Su-

plementar (ANS);

X - Presidente da Fundação Nacional de Saúde (FUNA-
SA);

XI - Presidente da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ); e
XII - Diretor-Presidente da Empresa Brasileira de Hemo-

derivados e Biotecnologia (HEMOBRAS).
Art. 4º A competência para autorizar a celebração de novos

contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor
relativos a atividades de custeio cujo valor seja igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) fica delegada às autoridades ad-
ministrativas ocupantes de cargo de direção e assessoramento superior
DAS 101.5.

Parágrafo único. Em caso de contratações de valor superior
ao valor definido no "caput", a unidade interessada remeterá nota
técnica para aprovação do Secretário a que estiverem subordinadas.

Art. 5º A competência para autorizar a celebração de novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor
relativos a atividades de custeio cujo valor seja inferior a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) fica delegada às seguintes auto-
ridades:

I - Ordenador de despesas dos Núcleos Estaduais do Mi-
nistério da Saúde (NEMS); e

II - Chefes dos Distritos Sanitários Especiais de Saúde In-
dígena (DSEI/MS).

Art. 6º Para os fins desta Portaria, será considerado o valor
global da despesa pretendida ou, no caso de prorrogação, o valor do
contrato vigente.

Art. 7º Ficam convalidadas as contratações efetivadas no
âmbito do Ministério da Saúde e entidades vinculadas de 3 de março
de 2012 até a data de publicação desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 294, DE 3 DE MAIO DE 2012

Altera a Resolução Normativa - RN nº 278, de 17 de Novembro de 2011, que
dispõe, em especial, sobre o Programa de Conformidade Regulatória.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que
dispõem os artigos 1º, 3º, 4° e o inciso II do art. 10, todos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000;
o parágrafo único do artigo 35-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; e a alínea "a" do inciso II do
artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada em 25 de
abril de 2012, adotou a seguinte resolução e eu, Diretor - Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Esta Resolução Normativa - RN altera a RN nº 278, de 17 de novembro de 2011, que
dispõe, em especial, sobre o Programa de Conformidade Regulatória.

Art. 2º A RN nº 278, de 2011, passa a vigorar com alterações nos incisos V e VI do art. 4º; nos
incisos V e VI do art. 6º; e no inciso V do art. 8º, conforme a seguinte redação:

"Art. 4°...............................................................................................
...........................................................................................................................................................
V - pagamento da Taxa de Saúde Suplementar por Plano de Assistência à Saúde - TPS;
VI - pagamento das parcelas dos débitos referente ao ressarcimento ao SUS, à TPS e às multas

pecuniárias aplicadas pela ANS, parcelados nos termos e na forma da regulamentação setorial em
vigor;

....................................................................................................................................."(NR)
"Art. 6º................................................................................................
..........................................................................................................
V - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de cobrança administrativa, referente à

TPS;
VI - atrasar o pagamento de alguma dívida, objeto de cobrança administrativa, referente às

parcelas de débitos de ressarcimento ao SUS, de TPS ou de multa pecuniária aplicada pela ANS, parcela
dos nos termos e na forma da regulamentação setorial em vigor;

...................................................................................................................................." (NR)
"Art. 8°...............................................................................................
...............................................................................................................................................
V - permanecer em situação irregular por mais de 30 (trinta) dias quanto à obrigação de não

atrasar o pagamento de alguma dívida objeto de cobrança administrativa referente às parcelas de débitos
de ressarcimento ao SUS, de TPS e de multa pecuniária aplicada pela ANS, parcelados nos termos e na
forma da regulamentação setorial em vigor, ou se o descumprimento dessa obrigação ocorrer duas vezes
no período de 360 (trezentos e sessenta) dias;

...................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º A RN nº 278, de 2011, passa a vigorar acrescida do § 3º no art. 4º, conforme seguinte
redação:

"Art. 4º .............................................................................................
...............................................................................................................................................
...............................................................................................................................................
§ 3º Na hipótese do § 2º, compete à operadora comprovar, perante a ANS, a integralidade do

depósito efetuado em juízo."
Art. 4º Os incisos IV, VI e VIII do item 1 do Anexo I e a 1ª coluna das linhas 6 e 11 da tabela

contida no Anexo II, todos da RN nº 278, de 2011, passam a vigorar com a redação constante do Anexo
da presente Resolução.

Art. 5º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

ANEXO

"Anexo I
.......................................................................................................................................
1. ...................................................................................................................................
.......................................................................................................................................
IV - se encontra em situação regular quanto à obrigação de pagamento da Taxa de Saúde

Suplementar por Plano de Assistência à Saúde - TPS;
.......................................................................................................................................
VI - se encontra em situação regular quanto à obrigação de pagamento das parcelas dos débitos

referente ao ressarcimento ao SUS, à TPS e às multas pecuniárias aplicadas pela ANS, parcelados nos
termos e na forma da regulamentação setorial em vigor;

.......................................................................................................................................
VIII - em havendo pendência de processo judicial tendo por objeto dívidas de ressarcimento ao

SUS, TPS ou multas pecuniárias aplicadas pela ANS, a exigibilidade dos créditos está suspensa por
depósito integral do montante exigido.

............................................................................................................................" (NR)
"Anexo II
.......................................................................................................................................

Atrasar o pagamento de alguma dívida referente às
parcelas de débitos de ressarcimento ao SUS, de Taxa de
Saúde Suplementar por Plano de Assistência à Saúde - TPS ou
de multa pecuniária aplicada pela ANS, parcelados nos termos
e na forma da regulamentação setorial em vigor

A partir da constata-
ção do atraso no pa-
gamento

No mês posterior à
verificação da corre-
ção

- Não correção em 30 dias,
ou

- Se a conduta
ocorrer 2 vezes no período de
360 dias.

...................................................................................................................................................

Não providenciar depósito integral do montante
exigido para suspender a exigibilidade de dívida a título de
ressarcimento ao SUS, TPS ou multas pecuniárias apli-
cadas pela ANS, no caso de pendência de processo judicial
tendo como objeto tais dívidas.

- - A partir da constatação da
existência de ação judi-
cial.

" (NR)

Na Portaria nº 225/GM/MS, de 10 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 31, de 13 de fevereiro de 2012, Seção 1, página 85,

ONDE SE LÊ:

BA BOM JESUS DA LAPA 290390 0 4

LEIA-SE:

BA BOM JESUS DA LAPA 290390 0 7
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